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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.346/2025, de 14 de agosto de 2025. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO BISPO MIGUEL HORÁCIO BANDEIRA DE MELLO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Bispo Miguel Horácio Bandeira de Mello 
pelos relevantes serviços prestados a cidade de Patos-PB. 

 

Art. 2º A homenagem que trata do artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.347/2025, de 14 de agosto de 2025. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR BONIFÁCIO BENICIO DE SOUZA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Senhor Bonifácio Benicio de Souza, pelos 

relevantes serviços prestados a cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata do artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.348/2025, de 14 de agosto de 2025. 
 
CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR MARCUS ANDRÉ MADEIRA CAMPOS 
ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Marcus André Madeira Campos 

Almeida, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Patos e à região, destacando-se por 
sua contribuição nas áreas médica, empresarial e social, promovendo o desenvolvimento local e o bem-estar da 
comunidade 

 
Art. 2º A entrega do Título Honorífico será realizada em sessão solene, cuja data e local serão definidos em 

comum acordo entre esta Casa Legislativa e o agraciado, assegurando a devida publicidade e solenidade ao evento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.349/2025, de 14 de agosto de 2025. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR MIKAEL LEANDRO DUARTE DE LIMA 
TOLENTINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Mikael Leandro Duarte de Lima 

Tolentino, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Patos e ao Estado da Paraíba, 
destacando-se por sua dedicação e contribuição para desenvolvimento social, acadêmico e profissional na área de 
Medicina Veterinária. 

 
Art. 2º A entrega do Título Honorífico será realizada em sessão solene, cuja data e local serão definidos em 

comum acordo entre esta Casa Legislativa e o agraciado, assegurando a devida publicidade e solenidade ao evento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 961/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, o senhor WILSON GOMES LEITE, para assumir o cargo efetivo de PROFESSOR DE 

FUNDAMENTAL II - GEOGRAFIA, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso 
Público nº. 001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0803065-
33.2022.8.15.0251, e em consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 23 de julho 
de 2025. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2025. 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
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